
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETEDO DEPUTADOD

PROL ETO DE LEI NO

(Do Senhor Deputado DELMASSO -- PRB/DF) Sec-. /:'""'

Dispõe sobre a Política Distrital

Candanga de Promoção e Proteção dos

Direitos da Criança e do Adolescente no
âmbito do Distrito Federal.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. lo Fica instituída a Política Distrital Candanga de Promoção e

Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito do Distrito Federal que se

regerá pelo disposto nesta Lei, com foco em seu desenvolvimento integral considerando

sua família e seu contexto de vida.

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta lei entende-se por criança

e adolescente, a pessoa com faixa etária de zero a dezoito anos, sendo a criança aquela

com até doze anos de idade incompletos, e o adolescente aquele que possui entre doze

a dezoito anos.

Art. 2o A Política Distrital Candanga de Promoção e Proteção dos Direitos

da Criança e do Adolescente deve pautar-se pelos seguintes princípios:

1 -- prioridade absoluta para assegurar os direitos da criança e do

aaoiescente;

11 -- respeito ao interesse superior da criança;

111 -- criança e adolescente como sujeitos de direitos;

IV -- desenvolvimento integral de crianças e adolescentle?EcREIA:-iiA !.UoiSI.AllL'A

v -- respeito a igua]dade étnico racial; l Reco i .:m931/]]..l.j'.4\LY

VI -- fomento ao protagonismo e direito à participação;l ---m;lil;l;ii;;; ícula

Vll -- integralidade e intersetorialidade no atendimento à criança e ao

aaoiescente;

Vlll -- fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários;

IX -- promoção da dimensão territorial na política pública;

X -- acesso ao conhecimento, informação e transparência. «
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Art. 3o São objetivos desta Política:

1- atender o interesse superior da criança e do adolescente e sua condição

de sujeito de direitos e de cidadão;

11 - planejar, realizar e avaliar ações de promoção e de proteção dos

direitos das crianças e adolescentes;

111 - coibir atou de negligência, exploração, violência, crueldade, opressão

e toda a forma de discriminação à criança e ao adolescente;

IV - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o

papel das famílias, para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação de

crianças e adolescentes, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral;

V - fomentar, integrar, articular e aperfeiçoar as políticas públicas, a rede

de serviços, os equipamentos e os espaços, com vistas ao atendimento integral e

integrado à infância e adolescência no Distrito Federal;

VI - aperfeiçoar as políticas de promoção, proteção e atendimento

socioeducativo com base nos princípios dos direitos humanos de criança e adolescente;

Vll - produzir, sistematizar, qualificar e difundir informações sobre os

direitos e políticas públicas voltadas à criança e ao adolescente;

Vlll - promover, fortalecer e integrar ações, canais e instâncias de

Hb / diálogo, de participação e de controle social;

i e? v IX - promover ações em rede no território para a promoção dos direitos

.a com a participação atava das crianças e adolescentes, famílias e comunidade e
\© \N'

IB' .} organizações da sociedade civil;\'Çl-v ' ' '

:. .l X - fomentar a participação da criança e do adolescente na definição de

+b .UI g ações que Ihe digam respeito, em conformidade com suas características etárias e de
i5 ';UiJ o l . . . . l .! .. ...a..'l à' desenvolvimento;

XI - promover a formação de cultura da proteção e promoção da criança

e do adolescente com o apoio dos meios de comunicação social;

Xll - identificar, potencializar e ampliar a captação de recursos para as

áreas relacionadas à criança e ao adolescente;

Xlll - identificar e incentivar formas de ampliar a captação de recursos

para o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente (FDCA), por meio do Conselho.Z
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dos Direitos da Criança e do Adolescente, de forma a promover a melhoria das políticas

da infância e adolescência;

XIV - aperfeiçoar os mecanismos de gestão e de capacitação da rede de

profissionais da política de atendimento com base nos direitos humanos de criança e

adolescente;
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XV - promover ações em parceria com o Conselho dos Direitos da Criança

e do Adolescente e integrar os demais conselhos de políticas setoriais e comitês afins,

bem como o conjunto da sociedade, para a promoção dos direitos da criança e do

adolescente

Ait. 4' Esta Política será executada por meio dos seguintes eixos:

1 - consolidação e ampliação dos direitos da criança e do adolescente com

definição de marcos legais, institucionais e programáticos;

11 - ampliação, integração, aperfeiçoamento e garantia da política de

atendimento à criança e ao adolescente;

111 - difusão dos direitos da criança e do adolescente, com o

desenvolvimento de ações educativas, de comunicação e de fomento aos direitos

humanos;

IV - fortalecimento das instâncias de participação, controle social e das

ações voluntárias, solidárias e inclusivas para a efetividade dos direitos da criança e do

adolescente
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Art. 5o 0 0rgão responsável pela implementação desta Política deverá

manter a articulação entre as políticas de assistência social, saúde, educação, cultura,

esporte, segurança pública e paz social, direitos humanos, igualdade étnico racial, meio

ambiente, comunicação, ciência e tecnologia, acessibilidade, segurança alimentar, entre

outras.

Art. 6o As ações da presente Política serão executadas por meio de ações

descentralizadas e integradas, da conjugação de esforços entre os órgãos da

administração pública do Distrito Federal, observada a intersetorialidade, as

especificidades da política da criança e do adolescente e demais políticas públicas

setoriais, a participação da sociedade civil e o controle social. o
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Art. 7o Para a execução desta Política poderão ser firmadas parcerias com

órgãos e entidades públicas ou privadas, organizações da sociedade civil, organismos

internacionais e corpo diplomático.

Art. 8o Os recursos para a implementação desta Política correrão à conta

de dotações orçamentárias consignadas nos órgãos e nas entidades envolvidas,

observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação

orçamentária e financeira anual, bem como de dotações identificadas como Orçamento

da Criança e do Adolescente-OCA.

Art. 9o O Comitê Executivo apresentará relatórios, periodicamente, ao

Governador do Distrito Federal, ao Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente e

ao Comitê Intersetorial.

Art. 10. Esta Lei define o mínimo de especificações e funcionalidades, de

forma que o Poder Executivo regulamentará a presente lei e estabelecerá os critérios

para a sua execuçao-

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por escopo propor a instituição da Política

Distrital Candanga de Promoção e Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente,

ao viso de promover o desenvolvimento integral das crianças e adolescentes do Distrito

Federal, por meio da utilização de mecanismos políticos que possibilitem maior proteção

e promoção de seus direitos.

A proposta é sim possibilitar que nossa infância e adolescência tenha

maiores condições de se desenvolver de forma plena, respeitados todos os direitos

elencados em nossa Constituição Federal.

E certo que a Constituição Federal de 1988 foi determinante para o

fortalecimento da defesa dos direitos da criança e do adolescente pois os elevou ao

patamar de princípios da proteção integral, devendo, a partir daí serem tratados com

absoluta prioridade. A redação conferida ao $ 4o do art.227, do reportado Diploma,

estabeleceu que: o
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"Art. 227 E dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança

e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,

além de coloca-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,

exploração, violência, crueldade e opressão.

$ 4o A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual

da criança e do adolescente"

( )

Na oportunidade, afirmo que assuntos ligados a proteção dos interesses

da criança e do adolescente. ou seja, da família, devem ser tratados com total zelo, de

forma a possibibilitar o estrito cumprimento do que nossa Carta Política do Distrital

Federal asseverou ao elencar, em total harmonia com o sobredito texto, em seu art. 3o,

inciso Xll, quando realçou que o Poder Público deve "promover, proteger e defender os

direitos da criança e do adolescente"

Não restam dúvidas de que o Estado tem o importantíssimo dever de

garantir que crianças e adolescentes se desenvolvam de forma plena, longe de todo

tipo de violência e omissão.

Ante o exposto, rogo pelo apoio dos Nobres Parlamentares desta Casa de

Leis para aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões, em

DeputadoPELMASSO

$dOÍ n,..
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< CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 2.169/18 que "Dispõe sobre a

política distrital candanga de promoção e proteção dos direitos da criança
e do adolescente no âmbito do Distrito Federal"

Autoria: Deputado(a) Delmasso(PRB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise
de mérito, na CAS(RICA art. 65, 1, "d") e, em análise de admissibilidade na

CCJ (RICL, art. 63, 1).

Em 28/11/18

MAKCELO FREDERiCO M. BASTOS
Matrícula ].3.821

Assessor Especial
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